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Resolução nº 120/2025/CC, de 14 de agosto de 2025.

Estima a  receita e  fixa a  despesa da Universidade 
Federal  de  Santa  Catarina  e  do  Hospital 
Universitário, para o Exercício financeiro de 2025. 

 
 
 

O  PRESIDENTE  DO  CONSELHO  DE  CURADORES  DA  UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, 
tendo em vista o que deliberou esse Conselho em sessão realizada em 14 de agosto de 
2025,  conforme  o  Parecer  nº  129/2025/CC,  constante  do  Processo  nº 
23080.034672/2025-38,

RESOLVE:
  

Art. 1º - Esta Resolução estima a receita e fixa a despesa da Universidade 
Federal  de  Santa  Catarina  e  do Hospital  Universitário  para  o  Exercício  financeiro  de 
2025, nos termos da Lei nº 15.121 de 10 de abril de 2025.

Art.  2º  -  A  receita  total  estimada  no  orçamento  é  no  valor  de  R$ 
2.186.464.385,00  (dois  bilhões  e  cento  e  oitenta  e  seis  milhões  e  quatrocentos  e 
sessenta  e  quatro  mil  e  trezentos  e  oitenta  e  cinco reais),  sendo para  Universidade 
Federal de Santa Catarina R$ 1.942.972.294,00 (um bilhão, novecentos e quarenta e dois 
milhões, novecentos e setenta e dois mil, duzentos e noventa e quatro reais), e para o 
Hospital  Universitário  R$  243.492.091,00  (duzentos  e  quarenta  e  três  milhões  e 
quatrocentos  e  noventa e  dois  mil  e  noventa  e  um reais),  discriminada conforme o 
Quadro I, incluído no processo, e é oriunda de Transferências Correntes e de Capital;  
Recursos Não Financeiros Diretamente Arrecadados; Recursos Financeiros Diretamente 
Arrecadados e Transferências de Convênios dos Estados e dos Municípios.



 Art. 3º - A despesa total fixada é de R$ 2.186.464.385,00 (dois bilhões e 
cento e oitenta e seis milhões e quatrocentos e sessenta e quatro mil e trezentos e  
oitenta  e  cinco  reais),  sendo  para  Universidade  Federal  de  Santa  Catarina  R$ 
1.942.972.294,00  (um  bilhão,  novecentos  e  quarenta  e  dois  milhões,  novecentos  e 
setenta e dois mil, duzentos e noventa e quatro reais), e para o Hospital Universitário R$ 
243.492.091,00 (duzentos e quarenta e três milhões e quatrocentos e noventa e dois mil 
e noventa e um reais), conforme a programação especificada no Quadro II, incluído no 
processo.

 Art. 4º - Fica aberto o Crédito Orçamentário para o Exercício de 2025, no 
valor  de  R$  2.186.464.385,00  (dois  bilhões  e  cento  e  oitenta  e  seis  milhões  e 
quatrocentos e sessenta e quatro mil e trezentos e oitenta e cinco reais), sendo para  
Universidade Federal de Santa Catarina R$ 1.942.972.294,00 (um bilhão, novecentos e 
quarenta e dois milhões, novecentos e setenta e dois mil, duzentos e noventa e quatro  
reais),  e para o Hospital Universitário R$ 243.492.091,00 (duzentos e quarenta e três 
milhões e quatrocentos e noventa e dois mil e noventa e um reais), nos termos da Lei nº 
15.121 de 10 de abril de 2025.

Art.  5º  -  Esta  resolução entra  em vigor  na  data  de sua publicação no 
Boletim Oficial da Universidade.

EDSON BAZZO
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